
EST-ADO DE SER(;IPE
PRIFEITLIRA MUNICIPAL DI RIACHUELO

INF:,XIGI BILIDADI.] N" OO8/2022

CON'IR{TO l'a' 0l I 12022

CONTRATO DE PRITST \t 
^a' 

Í);
SI-,RVIÇOS DE CONSUI,I'ORI \ I

ASSESSORTA TT]CN ICO-.It I{itT]í .

QUE ENTRE SI CELEBIiAN,!. DI i :':
LADO. A PREFEI'I'UR.\
MUNICIPAL DE RIACHITFÍ.(r' I

DO OUTRO T.ADO. A I.\1PÍ(::J
SIQUEIRA PtNT() ÁDVO(;,\ i'( )5

Pelo presente instrumento particular de Contrâto, reunirarn-se de um lado- o MU1\-l(llP,ti l;l
RIAôHUEL3, arravés da pRSFEITURA MUNTCIPAL, pessoa jurídica dc di.eitri l,Lrirlic,'.
inscrila no cNPJ sob o n" l3.128.897/0001-85. sediada à Praça Getúlio Vargas. n" 71. ,. cirtr'',

Riachuelo/SE. doravante denominado CONTRAT.{NTE, neste alo reprcserttado l)!)r iJ

Prel'eito. Excelentíssimo Sr. Peter§on Dantas Araújo, RG n" 1.060.741 SSP/SE, ( l',l: rr

886.059.225-91. e do outro lado, a empresa SIQUEIRA PINTO ADVOGAI)OS, sot-ietlailc tii

advogados devidamente inscrita na oAB/sE sob o n" 134/2009, no livro B- 1 0. às i is. ":'i, l ;

inscri-ta no GNPJ n" 10.728.219/0001-65. sediada à Praça Theodorico do l)rado ].'i.,'r" (

Farolândia, Aracaiu/SE, doravante denominada CONTRATADA' lresÍc alo ,'cprcserr'li rr ir

seu Sócio Administrador. o Sr. Dr. Rodolfo Santana de Siqueira Pinto' R(r r" I "ll ;

ssP/sE. cPF n. 014.662.685-28, para o fim especial de celebralctn o PrsscriiE irr-L.',r,ri i i'
tendo em vista o que constâ do Processo de lnexigibilidade. com base na l-egislaçàrr {:',: \ ri.( i'

nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLÁIISI}LA PRIMf,IRA: DO OE'E'TO

o presente contrato tem por objeto a contràtaçâo de empresa pàra presíirçiro (lt. \1 i\'1..,

advocaícios especiâtizados em direito pútlico, esp€cilicadâmentc, ltcotnPa nhr:t;, e'

defesa e propositura de ações civis públicas de interesse do Município' eri: ilrlil' .'

instânciasl àcompanhâmento e defesâ dos proccssos de interesse do municipiti r.l ,ir-',i'
Fedcral; àcompanhamento dos precâtórios; atUação nos recursos/açr-rcs considcrildú,i ,r'i: r''

sensíveis pârà o Municipio que trâmitàrem junto âo Tritrunal dc Justiça tle strqiP..
Superior Tribunàl de Justiçâ e Supremo Tribunâl Fedcral'

CLÁUSULA SEGI]NDA: DO VÂLOR

Em cor)rraprestação atrs serviçrrs prc\ i:lrts !rr CLÁt StiLÀ PRllvlÍtlL4. t,i-,i,r;r': .

L ON lRr\ I ANl t-- pagar ri CON I RA i ADA a itnponância de RS 9.000"()0 (n:tv': :;tii ":
rnerrsais- perfazcndo urtr Valor (ilobal de RS 108.t)00'llÜ (':etito t't,ilt, t,til re4i\)-

§ l' 0 valor constante ncsfa cláusuia não poderá ser reajustado até o llnâl do ('olltral()

§2o O paganrento dos serviços prestados só seú efetuadú mediante apreseutaçâo dos scquiriir:
docunrenlos:

r' Nota Fiscal atestada:
r' Certidáo Negativa de Debito Municipal;
/ Certidão Negativa de Débito Estadual:
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/ Certidão Negativa de Débito Federal;
y' Prova de regularidade com o INSSi
y' Prova de regularidade com o FGTS:
/ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Este Contrato tem vigência a partir da data da sua assinâtura. qual seja l9l0l/201?. vigorando

aÍé 19101t2023, podeido ser prorrogado por igual período, nos termos do Aíigo 57. lnciso II.

da Lei n" 8666/93.

A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da Dotação orçamentária abaiso.

com saldo suficiente, assim discriminado:

2I I2 - PROCURADORIA.GERAL DO MI.JNICÍPIO.PCM

2OI I - MANU'IENÇ O DA PROCURA OOrua CPnrrt. oO MUNICIPIO

3390.35.00.00 - SERVICOS DE CONSULTORIA

d) Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos obser,'ados na execuçâo

do Contrâto;
e) Promover o respectivo desconto tributrÂrio incidente sobre o serviço prestadô;

f) Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de

serviços objeto do presente Contrato.

Paúgrafo Único: O regime Jurídico deste Contrato confere ao CON'IRATANTE as

prerrogativas constantes e relacionadas no Art. 58, seus Incisos e Parágrafos, e, no que

couberem nos casos específicos no Inciso ll do Art. 74, todos da Lei 8.666193 e alterações

posteriores.

Da CONTRATANTf,:

a) Fomecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na

forma estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeição e estadia dos técnicos;

b) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento.

dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstasl

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a exeCução do presente contrato. que

deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas:

UN IDADE
ORÇAM ENTÁRTA

PROJ ETO/ATIVI DADE

CLASSIFICAÇ ()
ECONOMICA

I5OOOOOO . RECURSOS PRÓPRIOSFONTE DE
RECURSO

L
W
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Da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determirradas pela

CONTRATANTE:

b) Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios.

defeitos ou ausências ocorridas durante â execução contratuall

c) Atender às determinações regulares do representante designado pela coNTRATANTII, bcm

assim as Autoridades SuPerioresl

d) Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos âdotados;

e) Responder peloS eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros.

decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. inclusive os decorrentes de

quaisquer perdas de pr^zos dos processos j udiciais sob sua responsahilidade;

f) Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta contratação e na Lei 8.666193.

§lo São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos Arts. 59' 79.

§2o, e no Art. 109. todos da Lei 8.666/93.

§2o Constituem-se ainda obrigações do cONTRATADO, as resultantes dos Arts.66 a 7l da Lei

8.666193.

A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente termo, intplicará no

pagamento de Ãutta na raáo di 30% (trinta por cento) do valor contratado' mais as despesas

que por acaso se façam necessárias para sua cobrança'

pode o coNTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo. se ocorrer alguma das

hipót.r"" p."ristus no Aí. 79, I, da Lei n" 8.666193, sem que caiba qualquer tipo de indenização

para o CONTRATADO.

O presente pacto vincula-se em sua plenitude âos termos da proposta oferecida pelo contratâdo.

bem como'ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, realizado pelo

Município de Riachuelo/SE, com base no Art. 25, lnciso II, em harmonia com o Art, 13. Incistr

I todos da Lei n" 8.666/93. e suas al

\l

II
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O presente Contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.6ó6193. com as alterações
existentes até a presente data, em harmonia com a lrgislação Civil Brasileira que disciplina a

matéria, ouvindo, nos casos omissos, a autoridade superior.

Fica eleito o Foro do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja pâra dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execLtção do

presente contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratâdos, assinam o presente instrumento paÍlicular de

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo/SE, l9 de Janeiro de 2021.

PREF[ITTTRA MT]NI DE RIACHTTELO/SE
Peterson

Co
Araújo

TESTEMTJN HAS:

SIQUEIRA P AD ()GADOS

Rodolfo Sanlana
Con ;l

CPFl)

zl CPF

I

CLÁUSI,LA DúCIMA: DO FORO

(

Siqueira Pinto


